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PRIMEIRO ADITIVO AO EDITAL DE TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2018 

 

Modifica Anexo I do Edital do Teste Seletivo Nº 

001/2018 e dá Outras Providencias. 

 
                                 O Prefeito Municipal de Ribeiro Gonçalves, Estado do Piauí, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que em função da legislação de que trata os requisitos necessários para os 
cargos de Professor e em função da mudança do salário mínimo vigente, o Anexo I do Edital do Teste 
Seletivo Simplificado Nº 001/2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

ANEXO I 

QUADRO DE DISPONIBILIDADES DE VAGAS 

 

Cargos Requisitos 
Necessários 

Vencimento 
R$ 

N.º  
Vagas 

Lotação/ 
Localidade 

Taxa de 
Inscrição R$ 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 

Ensino 
Fundamental 

R$ 998,00 
17 

Secretaria Municipal de 
Educação – Zona 

Urbana R$ 40,00 

13 
Secretaria Municipal de 
Educação – Zona Rural 

Agente Comunitário de 
Saúde 

Ensino 
Fundamental 

Completo e morar 
e morar na 

localidade ou 
bairro há pelo 
menos um ano. 

R$ 1.250,00 

01 Zona Urbana - Centro 

R$ 50,00 

02 
Zona Urbana – Bela 

Vista e Assentamento 
São Bento 

02 
Zona Urbana – Vila 

Nova e Serrinha 

01 
Zona Rural – Sapé 
(Volta e Floresta) 

01 
Zona Rural – Boa Vista ( 

Jabuti e Riacho dos 
Quixabas) 

01 
Zona Rural – Vaca 

Morta (Riozinho e Serra 
Branca) 

Porteiro 
Ensino 

Fundamental 
R$ 998,00 

05 
Secretaria Municipal de 

Educação – Zona 
Urbana R$ 40,00 

02 
Secretaria Municipal de 
Educação – Zona Rural 

Auxiliar de Secretária Ensino Médio R$ 998,00 09 
Secretaria Municipal de 

Educação – Zona 
Urbana 

R$ 50,00 
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Os demais itens do Edital 001/2018 ficam ratificados. 

Cargos Requisitos 
Necessários 

Vencimento 
R$ 

N.º  
Vagas 

Lotação/ 
Localidade 

Taxa de 
Inscrição R$ 

Prof. Polivalência - 
Professor Classe B 

Normal Superior  
ou Pedagogia 

R$ 1.241,35 
16 Zona Rural 

R$ 60,00 
25 Zona Urbana 

Professor de Educação 
Infantil - Professor 

Classe B 

Normal Superior 
ou Pedagogia  

R$ 1.241,35 20 Zona Urbana 
R$ 60,00 

Prof.  – Habilitação em 
História -  Professor 

Classe B 

Licenciatura Plena 
em História  

R$ 1.241,35 
02 Zona Rural 

R$ 60,00 
02 Zona Urbana 

Prof.  – Habilitação em 
Geografia -  Professor 

Classe B 

Licenciatura Plena 
em Geografia   

R$ 1.241,35 
02 Zona Rural R$ 60,00 

02 Zona Urbana 

Prof.  – Habilitação em 
Letras/Inglês -  

Professor Classe B 

Licenciatura Plena 
em Letras/Inglês   

R$ 1.241,35 03 Zona Urbana 
R$ 60,00 

Prof.  – Habilitação em 
Letras/Português -  
Professor Classe B 

Licenciatura Plena 
em 

Letras/Português   
R$ 1.241,35 

02 Zona Rural 
R$ 60,00 

02 
 

Zona Urbana 

Prof.  – Habilitação em 
Matemática -  

Professor Classe B 

Licenciatura Plena 
em Matemática   

R$ 1.241,35 
02 Zona Rural 

R$ 60,00 
03 Zona Urbana 

Prof.  – Habilitação em 
Educação Física -  

Professor Classe B 

Licenciatura Plena 
em Educação 

Física e Registro 
no Conselho 
Regional da 

Categoria 

R$ 1.241,35 

02 Zona Rural 

R$ 60,00 
03 Zona Urbana 

 
Prof. – Habilitação em 
Ciências -  Professor 

Classe B 

Licenciatura Plena 
em Ciências 

Biológicas ou 
Química  

R$ 1.241,35 03 Zona Urbana R$ 60,00 

 
TOTAL DE VAGAS 

 
143 
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Ribeiro Gonçalves -PI, 4 de Janeiro de 2018 

 

Lindenberg Vieira da Silva 

Prefeito Municipal 


